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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Hugo Ribeiro Do Carmo, 1947 

Fone: (44) 3675-2427 / e

 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha 

população para participar da Audiência Pública de Prestação de Contas da 
Saúde, referente ao 1º Quadrimestre de 2026.
- Data: 26 de maio de 2026
- Horário: 8h30min 
- Local: Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha 
 Na ocasião, serão apresentados os relatórios das ações, serviços e 
investimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento 
à Lei Complementar nº 141/2012.

A participação da comunidade é fundamental para garantir a 
transparência, o acompanhamento e o fortalecimento das políticas públicas de 
saúde em nosso município.

 
 
 
Participe! Sua presença é
 
 
Secretaria Municipal de Saúde
Cidade Gaúcha – PR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ADMINISTRATIVO 
Ribeiro Do Carmo, 1947 – CEP: 87.820-000 

2427 / e-mail: admsaude@cidadegaucha.pr.gov 

 
Republicado com alteração 

 
 
 

CONVITE À POPULAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha – PR convida toda a 
população para participar da Audiência Pública de Prestação de Contas da 
Saúde, referente ao 1º Quadrimestre de 2026. 

de maio de 2026 (terça-feira) 

Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha 
Na ocasião, serão apresentados os relatórios das ações, serviços e 

investimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento 
à Lei Complementar nº 141/2012. 

A participação da comunidade é fundamental para garantir a 
transparência, o acompanhamento e o fortalecimento das políticas públicas de 
saúde em nosso município. 

Cidade Gaúcha,13 de maio de 2026

Participe! Sua presença é muito importante. 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

PR convida toda a 
população para participar da Audiência Pública de Prestação de Contas da 

Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – PR 
Na ocasião, serão apresentados os relatórios das ações, serviços e 

investimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento 

A participação da comunidade é fundamental para garantir a 
transparência, o acompanhamento e o fortalecimento das políticas públicas de 

 
de maio de 2026 
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DECRETO Nº 058/2026 

 
 

Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, 
embasado no disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da 
Lei Municipal 2.553/2025. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de 
minhas atribuições legais.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 
18, da Lei Municipal 2.553/2025,aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, 
no montante de R$86.657,71(oitenta e seismil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e um centavos), com a seguinte ordem classificatória: 
 
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
     
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral  
3938 3273 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 86.657,71 

  
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será 
utilizado como recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício de 2025, de acordo com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto. 
 
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme 
estabelecido no artigo 18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei 
Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 059/2026 

 
 

Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto 
no artigo 20, § 2º, da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.575/2025. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 
20, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por remanejamento de dotação no montante de R$114.750,48(cento e 
quatorze mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), com a seguinte 
ordem classificatória: 
 
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

      
    04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições 

 1005 519 3.3.90.93 Indenizações e restituições 1.408,19 
     
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
     
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral  
938 681 3.3.90.30 Material de consumo 40.000,00 
938 3274 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 73.342,29 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações: 
 
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
     
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral  
000 622 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 25.000,00 
000 730 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00 
     
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBL. 

      
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública 

 507 2858 4.4.90.51 Obras e instalações 79.750,48 
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Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
20, § 4º, da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maiode 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 060/2026 

 
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, 
embasado no disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 
2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 
19, da Lei Municipal 2.553/2025,aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no presente exercício 
financeiro, no montante de R$100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória: 
 
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral 

 1018 3275 3.3.90.30 Material de consumo 40.000,00 
1018 3276 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 60.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, excesso de arrecadação, apurado em transferência realizada fundo a fundo, 
provinda do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome/Fundo Nacional de Assistência Social, por meio da emenda parlamentar nº 
38090007/2025, de autoria do Deputado Federal Sérgio Souza, não prevista em 
orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II 
da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto. 
 
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, 
não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º 
da Lei  
Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial os Decretos 089/2025. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
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Prefeito Municipal 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIEMNTO N.º 041/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 092/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2025 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: A. TARTARI & CIA LTDA 

 
DO OBJETO: O presente contrato é a contratação de empresa para fornecimento de 
material esportivo, incluindo bolas e acessórios visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes do município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 80.081,40 (oitenta mil e oitenta e um reais e 
quarenta centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ademilson Tartari 
Sócio Administrador 

Contratada 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIEMNTO N.º 042/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 092/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2025 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

 
DO OBJETO: O presente contrato é a contratação de empresa para fornecimento de 
material esportivo, incluindo bolas e acessórios visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes do município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 10.325,10 (dez mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e dez centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

André Elias Stolben Schilling 
Sócio Administrador 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Fone (044) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ - 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 

 
 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

OFÍCIO N.º 330/2026  

 

Informamos que o Contrato n.º 041 e 042/2026, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 
092/2025, referente ao Processo Administrativo n.º 077/2025, encontra-se 
devidamente formalizado, com instrumento assinado pelas partes e extrato publicado 
no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de competência da 
Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados, como Gestor Sr. Alison Dias 

Heck e como Fiscal Sr. Edilson Rodrigues de Oliveira, para atuarem na gestão e 

fiscalização da execução do instrumento e dos instrumentos dele decorrentes, quando 

houver, desde o início da vigência até o seu encerramento, nos termos da legislação 

vigente, especialmente do disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, bem como das 

atribuições previstas para gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026. 

 

Divisão de Contratos 
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 217/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Gerson Cosme Da Silva –Auxiliar de serviços    a ser usufruído no período de 
04 de maio  de 2026 a 02 de junho de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2023/2024. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 216/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Gerson Cosme Da Silva –Auxiliar de serviços    a ser usufruído no período de 
03 de junho  de 2026 a 01 de julho de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 215/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Jane Cristina Polzin –Farmacêutica  a ser usufruído no período de 05 de maio  
de 2026 a 19 de maio de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2022/2023. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 214/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Irineu De Jesus Moreira –Motorista  a ser usufruído no período de 19 de maio  
de 2026 a 17 de junho de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2022/2023. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 213/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Irineu De Jesus Moreira –Motorista  a ser usufruído no período de 18 de 
junho  de 2026 a 17 de julho de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2023/2024. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 212/2.026 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Irineu De Jesus Moreira –Motorista  a ser usufruído no período de 18 de 
julho  de 2026 a 17 de agosto de 2026 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2025. 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone: (044) 675-1122 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
  
 

PORTARIA N º 218/2026 
 
 
 
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal   
e, dá outras providências, 
 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal   de Cidade Gaúcha,  Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos   Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná,  
 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal, 
 
 
Resolvo: 
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal, Eliane Araujo Alves –Telefonista – cargo de provimento 
efetivo, a ser usufruída no período de: 12 de maio de 2026  a 10 de  junho de 2026– 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo: 2003/2008.                            
 
Art. 2º Fica notificado(a) publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de maio  de 2026.       
                            
   
                                     

 Alexandre Lucena     
   Prefeito Municipal  

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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